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Exmo. Senhor Conselheiro Relator

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Sorriso,

exercício 2024, cuja análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de

Contas, via Sistema Aplic, foi realizada.

A análise concluiu preliminarmente pela citação do Chefe do Poder Executivo

Municipal para que exerça o contraditório e apresente manifestação de defesa sobre

as seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12ARI GENEZIO LAFIN

/2024

1) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).
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1.1) O Balanço Patrimonial ao final do exercício de 2024 apresenta divergência de -

R$ 16.349.403,36 quanto aos totais do Ativo e o Passivo entre si - Tópico -

CONSISTÊNCIA ENTRE O ATIVO E O PASSIVO

1.2) Considerando os valores apresentados no Balanço Patrimonial (Exercício de

2024) e os valores constantes na Demonstração das Variações Patrimonial

(Exercício de 2024) e o saldo final do Patrimônio Líquido constante no Balanço

Patrimonial do exercício de 2023, constata-se divergência quanto ao total da

apropriação do resultado patrimonial do exercício e, por consequência no total do

Patrimônio Líquido ao final do exercício de 2024 de - R$ 5.543.626,76 - Tópico -

APROPRIAÇÃO DO RESULTADO PATRIMONIAL

1.3) O total do resultado financeiro não é convergente com o valor total apresentado

no quadro do superávit /déficit financeiro do Balanço Patrimonial - Tópico -

RESULTADO FINANCEIRO

1.4) O saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa apresentado na DFC ao final do

exercício de 2024 não é convergente com o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa

do Balanço Patrimonial, portanto está em inobservância a IPC 08 - Metodologia

para Elaboração da Demonstração dos Fluxos de Caixa - Tópico - ESTRUTURA E

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2) CB08 CONTABILIDADE_GRAVE_08. Demonstrações Contábeis sem assinaturas

do titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade

legalmente habilitado (Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330

/2011; item 13 da ITG 2000; art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976; item 4 da NBC PG 01;

art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946).

2.1) As Demonstrações contábeis apresentadas na Carga de Conta de Governo

não foram assinadas pelo titular da Prefeitura ou o seu representante legal e pelo

contador legalmente habilitado. - Tópico - ANÁLISE DOS BALANÇOS

CONSOLIDADOS
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3) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas

contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

3.1) A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) apresentada não está de

acordo com as normas e orientações expedidas pela STN - Tópico - ESTRUTURA

E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS

3.2) O Balanço Financeiro apresenta inconsistências na conferência de saldos do

Demonstrativo, já que a soma dos saldos contas filhas é divergente do saldo das

contas mães. - Tópico - ESTRUTURA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DO

BALANÇO FINANCEIRO

4) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_02. Restos a pagar inscritos

em fonte/destinação de recursos sem disponibilidade de caixa suficiente para o

pagamento da obrigação no exercício seguinte (art. 1º, § 1º, art. 25, § 1º, IV, “c”, da Lei

Complementar nº 101/2000; Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF/STN).

4.1) Insuficiência financeira, no valor total de -R$ 12.204.251,97, para pagamento

de Restos a Pagar da fonte de recurso 500 (Recursos não Vinculados de Impostos),

fato que contraria o artigo 1º, § 1º, da LRF - Tópico - QUOCIENTE DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

5) DA03 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_03. Déficit de execução

orçamentária em fonte/destinação de recurso no encerramento do exercício financeiro

(art. 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000; Resolução Normativa do TCE-MT nº

43/2013).

5.1) Déficit de execução orçamentária no montante de -R$ 17.933.118,47, nas

seguintes fontes: 500 (-R$ 13.217.628,20), 540 (-R$ 1.575.359,87), 550 (-R$

1.800,40), 552 (-R$ 164,65), 600 (-R$ 255,39), 602 (-R$ 68.555,97), 704 (-R$

59.170,63) e 751 (-R$ 3.010.183,36) em descumprimento ao disposto no art. 9° da
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LRF - Tópico - QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

(QREO)

6) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Prestação de Contas” não contemplada em classificação específica).

6.1) Não encaminhamento de informações para subsidiar a análise das Contas de

Governo, solicitadas por meio do Ofício nº 77/2025/GC/VA, expedido pela 3ª

Secretaria de Controle Externo deste Tribunal de Contas - Tópico - PESSOAL -

LIMITES LRF

7) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

7.1) Ausência de envio de atos de despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao

final do mandato e/ou preveja parcelas a serem implementadas em períodos

posteriores ao final de mandato - Tópico - AUMENTO DE DESPESAS COM

PESSOAL REALIZADO NOS 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DE MANDATO

8) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações exaradas

pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

8.1) A previsão de aposentadoria especial para os Agentes Comunitários de Saúde

(ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) não foi considerada no cálculo

atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), conforme declarações da

Prevican-Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sorriso - Tópico

- ACS E ACE (Decisão Normativa n.º 07/2023)

8.2) Ausência de comprovação que existe ato administrativo que designa

oficialmente o responsável pela Ouvidoria no ano de 2024 - Tópico - OUVIDORIA

9) ZB04 DIVERSOS_GRAVE_04. Descumprimento das regras relativas à transmissão

de cargos eleitorais estabelecidas em Resolução do TCE-MT).
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9.1) Ausência de comprovação da apresentação do Relatório Conclusivo da

Comissão de Transição de Mandato, em desacordo com a RN 19/2016 - Tópico -

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e no §1º do art. 101 do Regimento

Interno do TCE e considerando que o relatório técnico foi elaborado de acordo com as

disposições legais, acompanho a conclusão técnica pelos seus próprios fundamentos.

 

Respeitosamente,

Em Cuiabá-MT, 15 de julho de 2025

 MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SUPERVISOR

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código K9K182.


		2025-07-15T17:35:51-0400




